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PROJETO DE LEI Nº 12.709        PROCESSO Nº 81.749

De autoria do Vereador  PAULO SERGIO MARTINS, o

presente projeto de lei Prevê, em estabelecimentos de saúde que atendem gestantes, cartaz

informativo sobre adoção de nascituro.

A propositura apresenta sua justificativa às fls. 03/04. 

É o relatório.

PARECER:

O projeto de lei  em exame se nos afigura revestido da

condição legalidade no que concerne à competência (art. 6º, “caput”), e quanto à iniciativa,

que  no  caso  concreto  é  concorrente,  (art.  13,  I,  c/c  o  art.  45),  sendo  os  dispositivos

relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí.

A matéria  é de natureza legislativa,  eis  que prevê,  em

estabelecimentos  de  saúde  que  atendem  gestantes,  cartaz  informativo  sobre  adoção  de

nascituro.

Trata-se, portanto, de iniciativa que encontra suporte no

princípio da publicidade da Administração Pública, uma das noções basilares para a construção

de uma democracia sólida, na medida em que proporciona e motiva o acompanhamento e a

fiscalização da res pública também por meio da participação popular. Conforme ensina Martins

Júnior: 

O  caráter  público  da  gestão  administrativa  leva  em
consideração,  além  da  supremacia  do  público  sobre  o
privado,  a  visibilidade  e  as  perspectivas  informativas  e
participativas,  na  medida  em que  o  destinatário  final  é  o
público.1 

1MARTINS  JÚNIOR,  Wallace  Paiva.  Transparência  administrativa:  publicidade,  motivação  e  participação
popular. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2010.



Ainda, em conformidade com o disposto no art. 6º, caput

e art. 13, I, c/c o art. 45, ambos da Lei Orgânica do Município, compete ao Município legislar

sobre assuntos de interesse local, suplementando a legislação federal e estadual, deferindo ao

Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei, que é de natureza concorrente. A questão

concreta  trata  de  matéria  legislativa  de  iniciativa  concorrente  e  encontra  supedâneo  em

jurisprudências que ora reproduzimos: 

TJ-SP - ADI n.º  0269412-20.2012.8.26.0000

Ação Direta de Inconstitucionalidade
Relator: Des. Ferreira Rodrigues
Comarca: São Paulo
Órgão Julgador: Órgão Especial
Data do julgamento: 23/04/2014
Requerente: Prefeito do Município de Catanduva
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Catanduva

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade Lei  nº
4.966, de 14 de abril de 2010, do Município de Catanduva
que  exige  sejam  afixados  em  estabelecimentos
comerciais que especifica cartazes com orientação no
sentido  de  não  se  jogar  embalagens  descartáveis  às
margens de estradas rios e lagos,  com recomendação de
que  se  preserve  o  meio  ambiente.  Inexistência  de
violação de iniciativa reservada do Chefe do Poder
Executivo ou do princípio da separação dos poderes.
Lei  que  não  gera  despesa  para  a  Administração  Pública
Municipal.  Inexistência  de  inconstitucionalidade.  Ação
julgada improcedente. [grifo nosso].

       ***

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei  nº
3.787/2015  do  Município  de  Mirassol,  que  "obriga
estabelecimentos específicos a manterem avisos de
alerta sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente"
– Inexistência de imposição de obrigações diretamente ao
Poder Público – Matéria tratada que não está prevista no rol
taxativo  do  artigo  24,  §  2º,  da  Constituição  Paulista  –
Inocorrência  de  vício  de  iniciativa  –  Inconstitucionalidade
não  observada  –  Ação  julgada  improcedente.   

(TJSP;   Direta  de  Inconstitucionalidade  2158023-
88.2015.8.26.0000;  Relator  (a): Moacir  Peres;  Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo
- N/A; Data do Julgamento: 16/12/2015; Data de Registro:
18/12/2015) [Grifo nosso]



Ademais,  o Tribunal de Justiça de São Paulo, entendeu

pela improcedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0269431-26.2012.8.26.0000 de

tema correlato. Vejamos: 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  A  Lei
Municipal  n°  4.967,  de  14  de  abril  de  2010,  cuidou  de
matéria  de  interesse  geral  da  população,  sem  nenhuma
relação  com  matéria  estritamente  administrativa,  afeta
exclusivamente Poder Executivo, razão pela qual escorreita
a iniciativa do Poder Legislativo.  Também não há que se
falar em criação de despesas ao erário Municipal, pois a lei
impugnada  apenas  determina  a  fixação,  nos
estabelecimentos  nela  descritos,  de  cartazes  com
números  de  telefones  de  órgãos  que  visam  à
proteção de mulheres,  crianças e adolescentes.  Por
fim, de registro que a norma impugnada também não tratou
de matéria que supera a competência legislativa Municipal
(art.  144,  da  Constituição  do  Estado de São  Paulo),  não
estando  configurando  hipótese  de  inconstitucionalidade
formal  orgânica.  AÇÃO  DIRETA  DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE   

Nesse sentido, não vislumbramos empecilhos que possam

incidir  sobre  a  pretensão.  Relativamente  ao  quesito  mérito,  pronunciar-se-á  o  soberano

Plenário.

DAS COMISSÕES:

Nos termos do inciso I, do Art. 139, do Regimento Interno

da Edilidade, deverá ser ouvida  a  Comissão de Justiça e Redação e a Comissão de Saúde,

Assistência Social e Previdência.

QUORUM: maioria simples (art. 44, caput, L.O.M.).

Jundiaí, 25 de outubro de 2018
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